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LEI Nº 520, de 20 de março de 2007.

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER   PROFESSORES E SERVIDORES MUNICIPAIS AO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


 
 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul.

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a cedência ao Estado do Rio Grande do Sul, com ônus para o Município, para a implantação do Ensino Médio: de um professor de Educação Artística com carga horária de 13 horas semanais; um professor de Física e Química com carga horária de 15 horas semanais; um professor de História com 20 semanais, e um auxiliar de escritório com carga horária de 20 horas semanais. 

 
 
Parágrafo Único: A cedência com ônus citada neste artigo será em caráter temporário, para o ano letivo de 2007, iniciando em 12 de fevereiro de 2007 e limitada a 21 de dezembro de 2007.

 
 
Art. 2º A remuneração dos professores  municipais obedecerá a tabela de vencimentos e gratificações dos professores do Quadro do Magistério Público Municipal, com o ônus para os respectivos órgãos, assim como do auxiliar de escritório ao Plano de Carreira e Pagamentos da Lei 245/2003.

 
 
Art. 3º Para os fins de que trata o artigo 1º fica o Poder Executivo autorizado a contratar emergencialmente, em situação de emergência, atendendo excepcional interesse público um professor de História com carga horária de 20 horas semanais e um auxiliar de escritório por 20 horas semanais.

 
 
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária própria. 

 
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2007.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de março de 2007.

 




            Alcido Lindemann







 PREFEITO MUNICIPAL.

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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